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áO primeiro PCS – 1974 – Obriga os funcionários
públicos a optarem pelo regime de CLT

• De 1969 a 1974 a ECT era administrada por 2 regimes diferentes: a
Lei 1711/52 para os funcionários públicos remanescentes do DCT e a
CLT para os contratados a partir de 1969CLT para os contratados a partir de 1969.

• Em 1974 foi implantado primeiro Plano de Cargos e Salários PCS, que
b i f i á i id l i d L i 1711/52obrigou os funcionários regidos pelo regime da Lei 1711/52 a

optarem pelo regime de CLT, serem transferidos para outros órgãos
da administração pública ou desligados do serviço público.

• Aqueles que optaram por ficar na empresa perderam a estabilidade
no emprego e demais benefícios próprios do serviço público da época
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ãSegundo PCS – 1987 - Inicio da reestruturação
produtiva

• Implantado em fevereiro de 1987 neste PCS foram levados a efeito• Implantado em fevereiro de 1987, neste PCS foram levados a efeito
um duro ataque à categoria, pois ele foi à expressão de um profundo
processo de reestruturação produtiva acorrida na empresa fruto dos
estudos das missões francesasestudos das missões francesas.
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ãSegundo PCS – 1987 - Inicio da reestruturação
produtiva

• Foi com este plano que se unificaram os 4 cargos de carteiro que
existia a época:

1. O carteiro convencional que distribuía carta simples e registrada;
2. Carteiro Serca que distribuía correspondência expressa e agrupada;
3 carteiro SEED que distribuía correspondências oficiais e3. carteiro SEED, que distribuía correspondências oficiais e

documentos;
4. O mensageiro que distribuía Telegrama.

• Todos passaram a ser somente carteiro e distribuir todos os tipos de
correspondências.
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Primeiro PCCS – 1995 - A origem do cargo amplo.

• Em 1995 foi implantado um no plano desta vez incorporando a• Em 1995 foi implantado um no plano desta vez incorporando a
carreira no nome que de PCS passando para PCCS, Plano de
Carreiros Cargos e Salários.

• Na verdade a carreira só esta contida no nome, pois foi com este
plano que a direção dos Correios desestruturou os cargos, carreiras e

t b l l i la tabela salarial na empresa.

• A desestruturação dos cargos se deu com criação das chamadas
função gratificada. Se antes tinha a profissão de motociclista, o novo
plano instituiu o carteiro motorizado, o motorista operacional.
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Primeiro PCCS – 1995 - A origem do cargo amplo.

• A carreira se resumiu na manutenção dos níveis nos cargos I II e III• A carreira se resumiu na manutenção dos níveis nos cargos I, II e III
ou júnior pleno e sênior, sendo que a progressão horizontal limita-se
as promoções por antiguidade e merecimento.

• Quanto à tabela salarial foi instituída a curva de maturidade que foi à
base de uma série de trens da alegria que possibilitou à cúpula
di i t d à i l ã d t d d t b ldirigente da empresa à manipulação de toda ordem na tabela
salarial.
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ã úEm defesa dos Correios como instituição pública,
estatal de boa qualidade com controle social.

• Nossa luta em defesa dos Correios como instituição pública, estatal.
É que o setor postal e telegráfico seja integrado a administração do

t d d f di testado de forma direta.

• Inclusive na relação de trabalho dos seus empregados com o mesmo
regime jurídico dos servidores públicos da união.

• Nossa proposta é lutar pela implantação de um PCCS dosp p p p ç
Trabalhadores que parta deste marco estratégico e por isso vamos
luta para superar as distorções existentes no atual PCCS.
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ã úEm defesa dos Correios como instituição pública,
estatal de boa qualidade com controle social.

• Depois implantar um plano que de fato estabeleça duas carreiras
ti id d fi (C i T lé f ) b iuma na atividade fim (Correios e Telégrafos) com sub-carreiras no

atendimento, tratamento, transporte, distribuição.

• Por fim, nas não menos importante propomos um piso salarial de R$
1.190,00 e uma tabela salarial constituída em 35 Referencias
Salariais – RS – com 3 níveis: classe I classe II e classe III.
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PROBLEMAS MAIS URGENTES RELATIVOS A CATEGORIA: 

1. Perda salariais para a categoria de base, devido a falta do
princípio isonômico na aplicação das políticas de
progressão salarial (Rs para todos os trabalhadores), não
respeitando o critério jurídico da antiguidade.

2. Desvio de função, provocados por falta de pessoal,
multifuncionalidade (cargo amplo) extinção ou problemas demultifuncionalidade (cargo amplo),extinção ou problemas de
isonomia de funções, etc.
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1 A t d i l i l R f ê i S l i l 241. Aumento do piso salarial para a Referência Salarial 24:
R$ 1.190,23. APROVADO NO CONREP 2007.

2. Correção de toda a tabela salarial, conforme a
aplicação de data-base e não somente crescimento daaplicação de data base e não somente crescimento da
referência salarial. Com reajuste das perdas históricas
47,77% (ICV-DIEESE).47,77% (ICV DIEESE).

3. Novo enquadramento dos trabalhadores nas
referências salariais, a partir do levantamento das
distorções existentes. Aplicação do princípio da
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4. Alinhamento do trabalhador em desvio de função, em
posição superior da qual se encontra inclusiveposição superior da qual se encontra, inclusive
salarialmente.

5. Crescimento dos trabalhadores dentro das carreiras.

6 Determinação de cargos distintos para as carreiras6. Determinação de cargos distintos para as carreiras,
sem a existência de cargos amplos. Repúdio aos
cargos amploscargos amplos.
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Criação de carreiras que se caracterizem com a mesma
natureza de atividades em seus cargos, conformenatureza de atividades em seus cargos, conforme
determina orientação jurisprudencial do Excelso
Supremo Tribunal Federal - acórdão da ADIN n.º 231-p
1997/RJ, Rel. Min. MOREIRA ALVES.
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"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Ascensãoção d eta de co st tuc o a dade sce são
ou acesso, transferência e aproveitamento no tocante a
cargos ou empregos públicos. O critério do mérito aferível
por concurso público de provas ou de provas e títulos é, no
atual sistema constitucional, ressalvados os cargos em
comissão declarados em lei de livre nomeação ecomissão declarados em lei de livre nomeação e
exoneração, indispensável para cargo ou emprego público
isolado, em qualquer hipótese; para o em carreira, para o, q q p ; p , p
ingresso nela, que só se fará na classe inicial e pelo
concurso público de provas ou de provas e títulos, não o
sendo, porém, para os cargos subseqüentes que nela se
escalonam até o final dela, pois, para estes, a investidura se
fará pela forma de provimento que é a promoção”

1313

fará pela forma de provimento que é a promoção .



Conceito jurídico de carreira: “compreende um conjunto
d j l t ã i i i l dá i t édi dde cargos, cuja lotação inicial se dá por intermédio de
concurso público, podendo as lotações subseqüentes
ocorrem mediante a progressão funcional de seusocorrem mediante a progressão funcional de seus
integrantes, sem a necessidade de se submeter a outro
processo seletivo externo”.processo seletivo externo .
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Tipos de carreiras propostas:

1- Carreira de Correios e Telégrafos: consiste no grupo
de cargos que executam a atividade fim da empresa.g q p

2- Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos: consistep g
no grupo de cargos que executam as atividades de
suporte ou atividades meio.p
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Carreira de Correios e Telégrafosg

1616



1- Carreira de Correios e Telégrafos: Nível Ensino Médio 
( 2º Grau). ( 2  Grau). 

Consiste em quatro cargos, sendo:Consiste em quatro cargos, sendo:

• Agente de Correios de Distribuição
• Agente de Correios Comercial
• Agente de Correios de Transporte• Agente de Correios de Transporte
• Agente de Correios de Tratamento
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1- Dos Cargos: cada cargo possui em si grupos de 
especialidadesespecialidades.

2- Especialidades: são atividades com complexidades e 2- Especialidades: são atividades com complexidades e 
responsabilidades, realizadas com igual natureza. 
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Carreira de Correios e Telégrafos

CARGOSCARGOS ESPECIALIDADESESPECIALIDADES

Carreira de Correios e Telégrafos
Nível Ensino Médio (2º Grau)

CARGOSCARGOS ESPECIALIDADES ESPECIALIDADES 
--ingresso no cargoingresso no cargo--

Agente de Correios deAgente de Correios de CarteiroCarteiroAgente de Correios de Agente de Correios de 
DistribuiçãoDistribuição

CarteiroCarteiro

A t d C iA t d C i At d t C i lAt d t C i lAgente de Correios Agente de Correios 
ComercialComercial

Atendente ComercialAtendente Comercial

Agente de Correios de Agente de Correios de 
TransporteTransporte

MotoristaMotorista

1919Agente de Correios de Agente de Correios de 
TratamentoTratamento

OTTOTT



Carreira: Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Distribuição
Cargo: Agente de Correios de Distribuição

ADM. POSTAL DE 
Ãse

 3

ESPECIALID
ADE

DISTRIBUIÇÃO

Cl
as

s

ESPECIALID
ADE

TÉCNICO DE 
DISTRIBUIÇÃO

Cl
as

se
 2

CARTEIRO

ADEC
e 

1

ESPECIALID
ADE

CARTEIRO

Cl
as

se

2020Crescimento por antiguidade (de 1 em 1 ano) dentro da mesma
especialidade. Progressão Salarial RS 01 a RS 35.



Carreira: Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Comercial

Cargo: Agente de Correios de Atendimento Comercial

ADM. POSTAL se
 3

ESPECIALID
ADE

COMERCIAL

Cl
as

s

ESPECIALID
ADE

TÉCNICO DE 
ATENDIMENTO 

COMERCIAL/VENDASCl
as

se
 2

ATENDENTE COMERCIAL

ADE COMERCIAL/VENDASC
e 

1

ESPECIALID
ADE

ATENDENTE COMERCIAL

Cl
as

se

2121Crescimento por antiguidade (de 1 em 1 ano) dentro da mesma
especialidade. Progressão Salarial RS 01 a RS 35.



Carreira: Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Transporte

Cargo: Agente de Correios de Transporte

ADM. POSTAL DE se
 3

ESPECIALID
ADE

TRANSPORTE

Cl
as

s

ESPECIALID
ADE

TÉCNICO DE 
TRANSPORTE

Cl
as

se
 2

MOTORISTA

ADEC
e 

1

ESPECIALID
ADE

MOTORISTA

Cl
as

se

2222Crescimento por antiguidade (de 1 em 1 ano) dentro da mesma
especialidade. Progressão Salarial RS 01 a RS 35.



Carreira: Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Tratamento

Cargo: Agente de Correios de Operações de Tratamento

ADM. POSTAL DE se
 3

ESPECIALID
ADE

TRATAMENTO

Cl
as

s

ESPECIALID
ADE

TÉCNICO DE 
TRATAMENTO

Cl
as

se
 2

OTT

ADEC
e 

1

ESPECIALID
ADE

OTT

Cl
as

se

2323Crescimento por antiguidade (de 1 em 1 ano) dentro da mesma
especialidade. Progressão Salarial RS 01 a RS 35.



Carreira de Suporte dep
Correios e Telégrafosg
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Tipos de carreiras propostas:

1- Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos:
Ensino Médio (2º grau)Ensino Médio (2 grau).

2- Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos:2 Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos:
Ensino Superior (3º grau).

•
2525
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Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos:
E i  Médi  (2ºG )Ensino Médio (2ºGrau)

Cargo:Agente de Suporte de Correios e Telégrafos

C ESPECIALIDADESESPECIALIDADES EXEMPLO DE ESPECIALIDADESEXEMPLO DE ESPECIALIDADES

ii
Assistentes:Assistentes:

i ili il

C

L

AssistentesAssistentes VigilanteVigilante
Assistente FinanceiroAssistente Financeiro
Assistente de PessoalAssistente de Pessoal

22A

S

AuxiliaresAuxiliares

Assistente de PessoalAssistente de Pessoal

Auxiliares:Auxiliares:
ZeladorZelador

11
S

S

TelefonistaTelefonista
Auxiliar Administrativo Auxiliar Administrativo 

E

S

2626
Com ascensão vertical



Carreira: Suporte de Correios e Telégrafos/Sub-carreira:Administrativa

Cargo: Agente de Suporte de Correios Telégrafos
Ensino Médio

ESPECIALID
ADE

ASSISTENTE

DIVERSASClasse 2

ASSISTENTE
S

 1

ESPECIALID
ADE

AUXILIARES

DIVERSAS

Cl
as

se

2727

AUXILIARESCom ascensão vertical



Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos: 
Ensino Médio (2º grau)

CARGOCARGO EXEMPLO DE EXEMPLO DE 
ESPECIALIDADESESPECIALIDADES

Ensino Médio (2º grau)

UUC

ESPECIALIDADESESPECIALIDADES
Técnico de Suporte de Técnico de Suporte de 
Correios e TelégrafosCorreios e Telégrafos

Técnico de informáticaTécnico de informática
Té ni o elet ome âniTé ni o elet ome âni

NN
L

A Correios e TelégrafosCorreios e Telégrafos Técnico eletromecânicaTécnico eletromecânica
Técnico em Técnico em 

ContabilidadeContabilidade
II

A

S ContabilidadeContabilidade
CCS

AAE

2828

Sem ascensão vertical de especialidade



Carreira: Suporte de Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Técnica

Cargo: Técnico de Suporte de Correios

ESPECIALID
ADE

DIVERSASClasse 2

Sem ascensão vertical de especialidadep
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Carreira de Suporte de Correios e Telégrafos:
Ensino Superior  (3º grau)

CARGOSCARGOS EXEMPLO DE EXEMPLO DE 
ESPECIALIDADESESPECIALIDADES

Ensino Superior  (3º grau)

ÚÚC
ESPECIALIDADESESPECIALIDADES

Analista de Suporte de Analista de Suporte de 
Correios e TelégrafosCorreios e Telégrafos

Contador.Contador.
Advogado.Advogado.

NN
L

A Psicólogo.Psicólogo.
Engenheiro.Engenheiro.
Ad i i t d dAd i i t d d

II
A

S
Administrador de empresas.Administrador de empresas.

CCS

AAE

3030

Sem ascensão vertical de especialidade



Carreira: Suporte de Correios e Telégrafos/Sub-carreira: Técnico Superior

Cargo: Analista de Suporte de Correios 

ESPECIALID
ADE

DIVERSASClasse 3

Sem ascensão vertical de especialidadep

3131



CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO FUNCIONAL INTERNA DO
TRABALHOR, PARA INGRESSO NA CARREIRA, NO CARGO E NA
ESPECIALIDADE POR MOTIVO DE PROMOÇÃO:Ç

•Antiguidade (COM TEMPO DE 5 ANOS POR ANTIGUIDADE
NA EMPRESA).NA EMPRESA).

•Provas: específica (objetiva). Ex: português, matemática,
conhecimentos específicos. Ação a ser realizada porconhecimentos específicos. Ação a ser realizada por
entidade externa e licitada especializada e reconhecida, com
participação paritária (representação sindical e empresa).

• Prova de títulos.

• Pontuação de cursos de capacitação profissional oferecidos

3232

Pontuação de cursos de capacitação profissional oferecidos
pela empresa.



CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO FUNCIONAL INTERNA DO Ç
TRABALHOR, PARA INGRESSO NA CARREIRA, NO CARGO E NA 
ESPECIALIDADE:   

•O empregado público não deverá estar enquadrado em
nível salarial superior ao da vaga.

•A cada 5 (cinco) anos de antiguidade, o empregado público
terá 1 (um) ponto para soma no resultado geral da
avaliação funcional interna. A pontuação terá teto máximoç p ç
de 5 (cinco) anos, correspondendo a 25 anos de
antiguidade.

•A pontuação mínima para classificação no processo de
avaliação funcional interna será de 100 (cem pontos). Os
fatores de desempate serão aplicados conforme as

3333

fatores de desempate serão aplicados conforme as
prerrogativas da lei.



1. A tabela de Salário deverá sofrer estudo relativo as
perdas decorrentes da falta de aplicação do

í ô d d dprincípio isonômico da antiguidade.

2. Deverão ser estabelecidos novas faixas mínimas e
máximas para os níveis e classes funcionais na
vertical. (ver tabela salarial)

3. A tabela deverá ter manutenção, inclusive com
atualização de pesquisa de mercado.

4. Novo piso da categoria deverá ser determinado.

5 Conforme estudo do DIEESE aumento de 47 77%
3434

5. Conforme estudo do DIEESE, aumento de 47,77%
em todas as faixas salariais (Rs) em toda a tabela.



1. A tabela de Salário passa a ter novo formato. De
RS 09 a RS 65 para RS 01 a RS 35.

2. Os estepes salariais serão definidos por
antiguidade. Exemplo: RS 01 corresponde a 1 ano
de antiguidade.

3. Pauta de negociação 2007/2008: R$ 1.190,233 auta de egoc ação 00 / 008 $ 90, 3
(PISO SALARIAL): RS 24 APROVADO NO CONREP.
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• A tabela deverá ter manutenção, utilizando o
recurso do interstício.u o do o

• Interstício 7% a cada dois anos.
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FENTECTFENTECT
AscensãoAscensão VerticalVertical..

ECTECT
AscensãoAscensão VerticalVertical ee mobilidademobilidade

NN ii dd 22ºº

horizontalhorizontal..

NaNa carreiracarreira dede 22ºº graugrau comcomNaNa carreiracarreira dede 22ºº grau,grau, comcom
naturezanatureza ocupacionalocupacional dede
atividadeatividade fim,fim, oo ingressoingresso nono

NaNa carreiracarreira dede 22ºº grau,grau, comcom
naturezanatureza ocupacionalocupacional dede
atividadeatividade fim,fim, oo ingressoingresso nono

d ád á ff ttcargocargo sese darádará conformeconforme artart..
3737/CF/CF ee AscensãoAscensão atéaté aa
especialidadeespecialidade dede

cargocargo sese darádará conformeconforme artart..
3737/CF/CF ee AscensãoAscensão atéaté aa
atividadeatividade dosdos TécnicosTécnicos..pp

AdministradorAdministrador PostalPostal..

3838



FENTECTFENTECT
DescriçãoDescrição dede cargoscargos

ECTECT
DescriçãoDescrição dede cargoscargosDescriçãoDescrição dede cargoscargos

classificadaclassificada nasnas
especialidadesespecialidades..

DescriçãoDescrição dede cargoscargos
classificadaclassificada porpor atividades,atividades,
caracterizandocaracterizando cargocargo amploamplo..

TabelaTabela SalarialSalarial estruturadaestruturada
porpor progressãoprogressão porpor

SemSem propostaproposta dede TabelaTabela
Salarial,Salarial, poispois oo focofoco dodo PCCSPCCSporpor progressãoprogressão porpor

antiguidadeantiguidade..
Salarial,Salarial, poispois oo focofoco dodo PCCSPCCS
nãonão estáestá relacionadorelacionado àà TabelaTabela
ee aa ProgressãoProgressão éé porpor méritomérito..
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FENTECTFENTECT
PisoPiso SalarialSalarial deliberadodeliberado emem

ECTECT
PisoPiso SalarialSalarial igualigual aa RSRS 0909PisoPiso SalarialSalarial deliberadodeliberado emem

CongressoCongresso dada CategoriaCategoria pelopelo
RSRS 2424,, RR$$ 11..190190,,2323..

PisoPiso SalarialSalarial igualigual aa RSRS 0909,,
RR$$ 603603,,6464 dada TabelaTabela atualatual
dada ECTECT..

LiberaçãoLiberação IntegralIntegral dosdos 0707
membrosmembros representantesrepresentantes

LiberaçãoLiberação dosdos
representantesrepresentantes sindicaissindicais nanamembrosmembros representantesrepresentantes

sindicaissindicais dada ComissãoComissão dede
PCCSPCCS dada FENTECTFENTECT..

representantesrepresentantes sindicaissindicais nana
ComissãoComissão dede PCCSPCCS dada
FENTECT,FENTECT, somentesomente parapara
reuniõesreuniões comcom aa ECTECTreuniõesreuniões comcom aa ECTECT..
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FENTECTFENTECT ECTECT

RecrutamentoRecrutamento InternoInterno comcom
critérioscritérios objetivosobjetivos ee
empresaempresa licitadalicitada conformeconforme

RecrutamentoRecrutamento InternoInterno comcom
critérioscritérios dodo GCRGCR..

empresaempresa licitada,licitada, conformeconforme
ArtArt..2121 dada MinutaMinuta dede PCCSPCCS
dada FENTECTFENTECT..
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FENTECTFENTECT
PropostaProposta dede discussãodiscussão dasdas

di t õdi t õ f tf t àà

ECTECT
NãoNão háhá distorçõesdistorções relativasrelativas

àà li ãli ã dd PCCSPCCS dddistorçõesdistorções referentesreferentes àà
implantaçãoimplantação ee aplicaçãoaplicação dodo
PCCSPCCS dede 19951995::

àà aplicaçãoaplicação dodo PCCSPCCS dede
19951995.. NãoNão haha discussõesdiscussões
emem funçãofunção dasdas açõesações queque

ProgressõesProgressões porpor
merecimentomerecimento;;

tramitamtramitam nana justiçajustiça..

IsonomiasIsonomias;;

CurvaCurva dede MaturidadeMaturidade;;

InadequaçãoInadequação dosdos
enquadramentosenquadramentos dosdos cargoscargos
extintosextintos

4242

extintosextintos..



FENTECTFENTECT
ExtensãoExtensão dodo AdicionalAdicional dede

ECTECT
NãoNão apresentouapresentou posiçãoposição..ExtensãoExtensão dodo AdicionalAdicional dede

RiscoRisco dede CarteiroCarteiro ((3030%%))
parapara AtendenteAtendente Comercial,Comercial,
OTTOTT ee MotoristaMotorista;; comcom

NãoNão apresentouapresentou posiçãoposição..

OTT,OTT, ee MotoristaMotorista;; comcom
incorporaçãoincorporação salarialsalarial..

NãoNão apresentouapresentouSolicitaçãoSolicitação dada
documentaçãodocumentação relativarelativa àsàs
TabelasTabelas dede RemuneraçãoRemuneração

NãoNão apresentouapresentou
documentaçãodocumentação solicitadasolicitada..

abe asabe as dede e u e açãoe u e ação
SingularSingular ee FAGFAG..

4343



• Carreiras: “compreende um conjunto de cargos,Ca e as o p ee de u o ju o de a gos,
cuja lotação inicial se dá por intermédio de
concurso público, podendo as lotações

ãsubseqüentes ocorrem mediante a progressão
funcional de seus integrantes, sem a necessidade
de se submeter a outro processo seletivo externo”de se submeter a outro processo seletivo externo .
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• Plano de Carreira: é o conjunto de normas quePlano de Carreira: é o conjunto de normas que
disciplinam o ingresso e instituem oportunidades e
estímulos ao desenvolvimento pessoal e
profissional dos trabalhadores de forma a
contribuir com a qualificação dos serviços
prestados constituindo se em instrumento deprestados, constituindo-se em instrumento de
gestão da política de pessoal.
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• Cargo: unidade básica da estrutura da empresa,Ca go u dade bás a da es u u a da e p esa,
de caráter genérico, composto por atribuições com
o mesmo grau de complexidade, responsabilidade,

ã ó ãcom denominação própria e orientação do CBO-
código brasileiro de ocupações - Ministério do
Trabalho O provimento inicial se dará medianteTrabalho. O provimento inicial se dará mediante
aprovação em Concurso Público de provas ou de
provas e títulos.p
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• Especialidades: consiste no grupamento de
atribuições caracterizadas com a mesma
complexidade responsabilidade igual naturezacomplexidade, responsabilidade, igual natureza
ocupacional, integrantes dos cargos e empregos.

4747



• Ascensão Profissional: passagem, dop g ,
empregado público estável e em efetivo exercício,
de uma especialidade para outra, dentro da

i t dmesma carreira e cargo, com aumento dos
vencimentos salariais, atendidos os requisitos da
especialidade disponívelespecialidade disponível.

4848



• Tabela Salarial: identifica os valores pagos ap g
título de vencimento base. Se estrutura por faixa
salarial.

• Faixa Salarial: conjunto de referências salariais
(RS) ou estepes que compõe o grupo de(RS) ou estepes que compõe o grupo de
vencimentos dos cargos. Na proposta da Fentect a
Tabela Salarial estrutura-se do RS 01 a RS 35
progredindo o trabalhador por antiguidade.

Pi S l i l i t b í i
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• Piso Salarial: vencimento base mínimo para
ingresso no cargo e na especialidade.



• Remuneração: vencimento base, mais as
vantagens financeiras regulamentadas pela
l i l ã ti tlegislação pertinente.

• Interstício: lacuna de valor percentual entre• Interstício: lacuna de valor percentual entre
referências salariais (RS) destinado a manter o
equilíbrio salarial da tabela.q
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